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PARECER TECNICO — PROJETO DE LEI N° 002/2014

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encontra-se nesta Assessoria para emisséo de parecer,
o Projeto de Lei em epigrafe, de autoria do Poder Executivo Municipal, quem tem por
objetivo regulamentar a localizagdo e funcionamento do comércio ambulante em
logradouros publicos do municipio de Sao José do Barreiro, revogar a Lei Municipal n°
686 de 06 de abril de 1994 e dar outras providéncias.

O Projeto em analise veio acompanhado de justificativa,
onde o Excelentissimo Senhor Prefeito assevera que imperiosa a necessidade de
regulamentar o comércio ambulante em razéo do aumento na demanda de servigos dessa
natureza, com a crescente procura de autorizagées e de pontos para a sua instalacéo.

Ademais, encontram-se presentes todos os requisitos
necessarios para a sua admissibilidade e tramitagdo, haja vista que a iniciativa,
oportunidade e conveniéncia, em razdo do objeto da propositura, s&o exclusivas do Poder
Executivo Municipal.

Quanto a Constitucionalidade e Legalidade do Projeto,
ndo ha obje¢des a serem feitas.

O Processo de votagcdo é simbdlico, quérum maioria
simples, e Unica votagdo.

O Projeto em questao devera ser encaminhado para a
Comiss3o de Justica e Redagéo gue é soberana na elaboracéo de seus pareceres.

E o meu Parecer, s.mj.

sVareiro de 2014.



